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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N'l-'':' /]9--CCJ

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao
Departamento de Tradições Gaúchas
Galpão Mlissioneiro.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Nelcir Tessaro.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor do Prometo de Lei ein
Parecer Prévio, exarado na fl. 06 do presente expediente, e não apontou óbice à
tl'amitação da Proposição.

Assim, acolhemos o teor do referido Parecer Prévio, com a
recomendação de prosseguimento da análise da Proposição em comento, e
concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Prometo .

Sala de Reuniões, 16 de agosto de 2019
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